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Nome: Marcia ferreira Pinto
cargo: Técnico em Enfermagem
data de Saída – a contar de: 01/08/2022.
Nome: Viviane Pinto de almeida
cargo: Técnico em Enfermagem
data de Saída – a contar de: 01/08/2022.
iii - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 08 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 839259
Portaria Nº 891/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 10 de agosto de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/994737;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar

Geice Kelly costa Soares Garcia 5967183/1 Técnico de Enfer-
magem GEcod 01/08/2022

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 10 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 839163
Portaria Nº 892/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 10 de agosto de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/994452;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar

Janaina da Silva oliveira 5966852/1 Técnico de Enfer-
magem GEcod 01/08/2022

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 10 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 839370
Portaria Nº 893/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 10 de agosto de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;

considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/994603;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar

Gilmara da costa Gonçalves reis 57224501/2 Técnico de Enfer-
magem GEcod 01/08/2022

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 10 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 839372
Portaria Nº 894/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 10 de agosto de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/995371;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar

Bianca da Silva regis 5924556/2 Técnico de Enfer-
magem GEcod 01/08/2022

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 10 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 839373

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 868/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
08 de agosto de 2022.

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 92566
rESolVE,
i – conceder licença Saúde (o) servidor (a) odileide Gordo da Silva, ma-
tricula n° 57190740/2, cargo de assistente Social, lotada (o) na (o), Ge-
rência de captação de doadores, desta fundação centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Pará – HEMoPa, a contar de 05 a 26 de julho de 2022, 
laudo Nº 92566.
ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 08 de agosto de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 839311
Portaria Nº 869/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

08 de agosto de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 92562
rESolVE,
i – conceder licença Saúde (o) servidor (a) Katia cilene rocha Martins, 
matricula n° 54184723/3, cargo de Técnico Patologia clínica, lotada (o) na 
(o), Gerência de distribuição de Produtos Hemoterápicos, desta fundação 
centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, a contar de 24 
de maio a 22 de junho de 2022, laudo Nº 92562.
ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 08 de agosto de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 839314


